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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Insere o inciso I, no §3º do art. 4º-C da Lei 9.984 de 17 de julho de 2000, modificada 

pelo art. 2º da Medida Provisório 868 de 27 de dezembro de 2018 e renumere os 

outros incisos.  

Art. 4º-C ............................... 

§ 3º .......................................... 

I - promover a universalização do acesso aos serviços públicos de 

saneamento básico; 

........................................... 

 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A proposta visa a deslocar a universalização dos serviços públicos para o primeiro 

inciso. O objetivo central da política de saneamento básico e da prestação de 
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serviços de saneamento básico é a universalização do acesso. Assim sendo, não é 

coerente com a política setorial que o objetivo primeiro e central do estabelecimento 

de normas nacionais de referências regulatórias não seja este.  

 

PARLAMENTAR 

 
 

 
 
 

Deputado Elvino Bohn Gass 
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